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"Fica denominada a obra de arte, até então inominada, situada na Avenida Dr. Arnaldo, 
sobre a Avenida Paulo VI, como Viaduto Cap. Adalberto Mendes - S.E. Palmeiras -1942. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SAO PAULO DECRETA: 

Art. 1º - Fica denominada a obra de arte, até então inominada, situada na Avenida Dr. 
Arnaldo, sobre a Avenida Paulo VI, como Viaduto Cap. Adalberto Mendes - S.E. Palmeiras - 
1942. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias. 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões. Às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 07/06/2017, p. 68 
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